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À regoção clerical mexendo-se... 
ma meme 

No ultimo capitulo do Primo 
Basilio, s, ex.*o0 Logar Comum, 
falando pela bôca inspirada do seu 
simbolo, o conselheiro Acacio, pro- 
fere, dogmatico :—-«A reacção le- 
vanta a cabega...» 

Se, como crêmos, essa profun- 
da criação do romancista insigns 
que sechamou Ega de Queiroz ain- 
da deambula por terras de Portu- 
gal, certamente que, ao observar, 
através dos seus oculos escuros, 0 
que por sí vai, poderia repetir, e 
com tanta om mais verdade do que 
em pleno constitucionalismo rela- 
xado de D, Luiz L:—-«A reacção 
levanta a cabega...»' 

E' ipositivo. Os sintomas são 
iniludiveis, De mãos dadas com a 
sua irmã gemea—a reacção mo- 
narquica—a reacção clerical, agi- 
ta-se, fura e trabalha, cada vez 
com mais ardor. 

Mereê da indiferença de mui- 
tos e da conivencia, quando não 

* da cumplicidade, de quasi todos, o 
ultramontanismo vae ganhando ter- 
reno em Portugal. 

A" parte uma restricta mino- 
ria, que não desarmou, e orêmos 
que não desarmará, o grosso das 
falanges republicanas parece ter 
esquecido, se é que algama vez o 
souba, que o catolicismo é inimigo 
irredutivel da Liberdade. 

A Igreja romana, presumindo- 
se a unica depositaria da Verdade, 
quer ser tambem a unica fonte do 
poder. Omnis potestas a Deo, já 
proclamava 8. Paulo; todo o fo- 
der vem de Deus. 

Se, por conveniencias da sua 
astuta politica, simula acatar todos 
os governos, na realidade só re- 
conhece como legitimos os que 
acatem plenamente a sua suzera- 
nia espiritual, (O) ideal das esferas 
supremas do catolicismo continua 
sendo o de Gregorio VIE e de Ino- 
"cencio III, ] 

Intolerancia, perseguições, In- 
quisição, antos de fé, obscurantis- 
mo e, acima deste mar de sangue, 
de lagrimas » de torpêsas, a Igre- 
ja, presidida por um papa-rei, do- 
minando e oprimindo, como sobe- 
rana absoluta espiritual e tempo- 
ral—eis, em sintese, esse ideal 
sinistro, em radical antinania com 
todas as conquistas da civilisação 
e do pensamento moderno. 

Constitucionalismo, republica 
democratica, numa palavra, todas 
as fórmas de govêrno de caracter 
liberal, são, para a Igreja católica, 
invenções de Satanaz, que urgs 
combater e destruir. O Syllabus 
de Pio IX é de ontem e é bom 
traze-lo de memoria... , 

Com semelhantes fórmas de 
govêrno, eivadas de liberalismo, 
póde o catolicismo, se as necessi- 
dades dos tempos a isso o obrigam, 
transigir... Mas, no intimo, o seu 
mais ardente desejo é vê-las ani- 
quiladas. E, com a tenacidade e o 
odio torvo do fanatismo, e embora 
remando baldadamente contra a 
corrente avassaladora do progres- 
so, nesse intuito trabalha incessan- 
temente, 

Em resumo: a Igreja catolica 
é um formidavel agente de retro- 

“cesso, de obscurantismo, de opres- 
são e inimiga irredutivel da Liber- 
dade, Isto está dito e redito, de- 
monstrado e tornado a demonstrar. 
Mas como, pelo que se está vendo, 
parece esquecido, cumpre recor- 
da-lo. 

“* e 

Em Portugal, emquanto os re- 
publicanos se entreteem em ques- 
tiunculas de ambições e em rixas 
de competencias, a reacção ultra- 
montana, aliada, segundo o uso, á 

reacção politica, vae, na seguência 
da sua inflexivel linha de conduta, 
minando e lavrando. 

Os sintomas desses alarmantes 
progressos são maltiplos, evidentes. 
Só os não vê quem, propositada- 
mente, cerrar os olhos e a impren- 
sa verdadeiramente liberal regis- 
ta-os em abundancia... 

Grande parte das disposições 
da Lei da Separação--um dos di- 
plomas basilares da Republica— 
caíram em desuso; das poucas cul- 
tunes que chegaram a constituir-se, 
pouquissimas existem e dessas rara 
será a que não agoniza; por esse 
país fóra, exceptmando Lisboa, 
Porto e um ou outro centro menos 
inculto, continua tudo, sob o ponte 
de vista religioso, quasi como no 
tempo da monarquia. 

Organizam-se associações reli- 
giosas ilegaes, funcionando quasi 
és claras, atacando a Republica 
numa incessante propaganda de 
todas as horas e calcando, com a 
maxima impadência, a Lei. 

| Uma delas, a das Filhas de 
Maria, que tem por fim principal 
atacar as instituições repablicanas, 

“alastra, lavra, intriga, proliféra e 
imina... E isto numa impunidade 
absoluta. 

A, por antitess, chamada bôa 
imprensa, agente formidavel de 
obscurantismo e retrocesso, multi- 

| plica-se e progride. 
Bem perto de nós, ali em Co- 

imbra, alguns tonsurados, um tan- 
to por ganancia e um tanto por 
fanatismo, lembram-se de editar 
uma papeleta semanal, intitulada 
o Amigo dos Pobres, orgão dos 
interesses e artimanhas da seita... 

Pois bem; ainda não ha muitas 
semanas que o beato papel se con- 
gratulava pelo facto de, tendo co- 
meçado por uma tiragem de 3:000 
e tal exemplares, já est:r em no- 
ve mil! 

O que nada admira, porque, 
numa propaganda que não des- 
cança nem cança, é todo o beaté- 
rio monarquico-clerical a fazer-lhe 
constante reclame. 

Mas ha mais e peor. 
Tado está preparado para, em 

pagamento duma sagrada divida 
nacional, ser erigido o monumento 
ao estadista eminente que se cha- 
mou Marquês de Pombal. O local 
está escolhido; a pedra fandamen- 
tal lançada desde 1887; os fundos 
necessarios realizados. 

Porquê, pois, se não erige à 
estatua ão grande Marquês? 

Por uma razão bem simples, 
mas, tambem, bem triste, embora 
velada com vários pretextos rela- 
tivos a concursos e a projectos... 
O monumento não se erige porque 
agora, tal qual em plena banda- 
lheira brigantina, a reacção cleri- 
cal continua mandando em Portu- 
gal | Não póde ser outra a razão. 

E isto quasi seis anos e meio 
depois de prociamada a Republica! 

Não ha duvida. Mesmo sem 
fazer referencia 4 projectada doy- 
cottage ás lojas de republicanos e 

  

|de livres pensadores, os sintomas 
do incremento da reacção clerical, 
de mãos dadas com a reacção mo- 
narquica, são bem claros. Só cegos 
poderão deixar de os vêr. A pro- 
paganda reaccionaria ganha, in- 
csssantemente, terreno. O ulira- 
montanismo infiltra-se, descarada- 
mente, na Republica, préparando- 
lhe sombrios dias, 

Porque não opor-lhe um dique, 
já, sem demora, para não alastrar 
mais ? ; 

Alerta, republicanos | 
—— ennpearaçes pars. —   naco, ao Rocio, 

  

Films... 
“ompetenciast. 

O orgão do P. R. P. em Avei- 
ro anda tão habituado 4 confundir 
tudo que já nem admite que para 
uma simples sindicancia a uma 
confraria o encarregado: dela se 
fizesse acompanhar do indispensa- 
vel secretário, E vai de aí conclue: 
falta de competencia de certos fi- 
gurões que sistematicamente criti- 
cam e malsinam todos aqueles que 
não são da mesma grei ou não lêem 
pela sua vesga cartilha. 

E' verdade, é verdade. Mas se 
fôsse só isso, .. Certo que ao men- 
tor do orgão conviria calar-se para 
lhs não avivarmos que, com toda 
a incompetencia daquele a quem 
pretende atingir encapotadamente, 
como o costume, mem por isso o 
dinheiro da tal confraria deixou 
de entrar no cofre donde havia 
sido desviado. 

E aí é que lhe dóe,.. 

Bispos soldados 

Por não terem atingido ainda 
45 anos, foram abrangidos nas leis 
militares vigentes os actuaes bia- 
pos de Portalegre e Braganga, à 
roda dos quaes as folhas catolicas 
teem feito enorme alarido como se 
esses prelados não fossem, acima 
de tudo, cidadãos portuguêses nas 
condições de enfileirarem ao lado 
dos que servem a sua Patria, O 
que para eles até devia constituir 
am titulo de honra. 

Mas isso sim; papar hostias 
sempre é oficio mais leve e... 
mais rendoso. : 

Os outros que cumpram as 
obrigações. ê 

Uma tirada 

No final dum artigo, diz o Ca- 
malelo do dia 17 de fevereiro: 
Na política do pais tem este jornal 
advogado 08 seus ideias e no bem 
comum da patria e da linda terra 
que o viu nascer, pugnou sempre 
calorosa e desinteressadamente, etc. 

Os ideaes do Camaleão ! Ainda 
bem que por falta de explicação 
fica toda a gente sem saber quaes 
sejam, exactamente pelos baldões 
que tesm levado durante meio se- 
culo, Quanto a desinteresse—-estás 
a vêr—nunca apareceu nesta linda 
terra quem desbancasse o decano... 
Para “ão ir mais longe, basta as 
lagrimas que ele verte,com sauda- 
des, pela rica iluminação a gaz, 
que faltou é cidade... 

Oh! 
Os ideses do Camaledo!... 
O desinteresse do Camaledo !... 

cer EDS Sosa 

NOTA POLITICA 
ms 

Após repetidos avisos da pro: 
xima queda ministerial, tendo sido 
anunciado até o dia certo e hora 
prefixa em que o chefa do govêrno 
apresentaria a demissão coleotiva 
do gabinete, marcada para ante- 
ontem, os ultimos boletins sobre a 
marcha da doença governutiva in- 
formam o respeitavel publico de 
que a enfermidade, que parecia 
mortal, suspendeu os seus efeitos 
deleterios e... ficou adiado, sine 
die, 9 trambolhão preconisado pe- 
los alvigareiros, atendendo ás com- 
plicações que fatalmente se espe- 
ram que surjam de toda a embra- 
lhada que lá vai por cima. 

O que, todavia, se está passan-   

SEMANARIO REPUBLICANO RADICAL D'AVEIRO 

tudo murchou em plena 

no sacrosanto ideal de 
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“DEMOCRATAS 
——(8)— — 

ao Arnaldo Ribeiro 

Não vai o mar de rosas! puritanos 
que ingenuamente ergueateis por fanal 
a luz imaculada d'um ideal 
abimentado agora a desenganos. 

Lutas, esforços mais que sobrehumanos 
para fazer do peito o pedestal, 
sobre que ardesse a aurora boreal 
a iluminar os peitos lusitanos 

que a propria luz co'o proprio sangue acendem, 
tudo ruiu como infantil quiméra, 

primavéra 
ao sôpro agreste dos que a Patria vendem, 

Sonhos de um dia, esp'ranças no Porvir 
« mil fantasias de revoluções 

nos enchiam então os corações + 
vêr fulgir 

no céu azul da Patria estremecida, 
como rutila estrela—Portugal ! 
Oh! tude se afundou no lamaçal 
duma turda tão cedo pervertido 

cujo unico deus é o Deus Milhi : 
Todos sabem, porêm, que «em porvuguêses 
«alguns traidores houve algumas vezes ?» 
Mas não sucumbe um povo por que a mão 

que lhe estenderam logo o atraiçoou : 
Encerro embora um tumulo a verdade, 
de Phebe a nuve a branda claridade, 
que a luz fechada, á tona, alfim, brotou. 

Na luta ingente que travada temos 

Para o'vasto horizonte 

fraquejar, sucumbir é covardia. 
Ha-de raiar alfim a luz do dia 
por que ha tanto, na brécha, combatemos, 

erguer o olhar; 

  

erguer a fronte altiva, intemerata, 
p'ra nos banhar a luz que se desata, 
do novo Sol que vem a despontar! 

E nesta luta contra 09 vendilhões 
dum contra muitos, desigual, ingrata, 
ergâmos nós aqui, no Democrata, 
o baluarte contra as ambições. 

Porto, 22-92-1917. 

Humberto Beça 

  

quem a liberdade e a nação tantos 
serviços devem... 

O gnr. Aires, agitando o velho 
chocalho, tantas vezes tangido em 
outras eras, sem proveito de maior, 
tenta agora reunir ao seu toque é 
em seu redol, toda a tropa fan- 
danga que andava dispersa e só, 
por esse pais fóra, e assim já tem 
dentro do redil, regeneradores, pro- 
gressistas, franquistas, toixeiristas 
e vários outros dentistas que se 
propõem salvar a Patfia, ainda 
que o não tivessem podido conse- 
guir antes da implantação do no- 
vo regimen! 

A imprensa monarquica blaso- 
na já do resultado dos esforços e 
organisação do partido restaura- 
dor (!) contando trazer á câmara 
nas proximas eleições suplementa- 
res um deputado, e nas eleições 
geraes um chalabar deles. - Antes 
assim, cabendo-nos já agors o di- 
reito de exaltar o primeiro resul- 
tado da grande obra patriotica e 
politica: dos fundadores do Ulóco, 
estabelecendo com a sua atitude a 
dissidencia e o enfraquecimento 
dos respectivos grupos politicos a 
que pertenciam, unindo-se e ani- 
mando a patrulha camachista, que 
tem os seus dias contados.   é | De todo este estado que a am- 

do de, pelo menos, mais curioso, é | bigão e os odios de vários politicos 
a activa organisação dum partido está creando, 0 primeiro resultado, 

O Dem cerata, vende-|monarquico sobre a chefia supre-| sem duvida, é esse esforço monar- 
se em Lisboa na Tabacaria Ho-| ma do snr. Aires de Ornelas, ex! quico, que nada: produzindo, é 

para o regimen, é contudo mais 
um elemento ds perturbação lan- 
gado na sociedade e na politica 

portagueza que bem poderia evi- 
tar-se se todos compreendessem os 
seus deveres e as suas responsa- 
bilidades. 

Louvado seja 0... blóco, o 
grande blóco, o patriotico blóco ! 

0 Democrata” 
Do tribunal 

— eme( Jum 
E' como dissemos já, na 

proxima segunda-feira, que, 

em audiencia de juri, deve ter 

logar o julgamento da quere- 
la contra este jornal movida 

pelo vigario das Aradas, pa- 

dre Antonio dos Santos Pato. 

Como atravessâmos a épo- 
ca da penitencia, decerto que 

o responsavel por tão nefan- 
do delito, como aquele que 
lhe é atribuido, se apresenta- 

  

  'rá devidamente preparado pa- 
| ministro no gabinete franquista, a: certo, de perigoso nem de dificil: ra o santo suplicio. ..



e 

a 
O DEMOCRATA 
  

Proa! 

agem 
Trouxe-nos o telegrafo a 

bôa nova da chegada & Fran- 
ça do terceiro troço das forças , | comissario de pohícia e mem-! Pportuguêsas que, saíndo dela d e : ! : ; :«» | Pro da comissão preventiva de | Lisboa no dis 28 de fevereiro, |! Pp | desembarcaram na segunda- 
feira desta semana, fazendo, 
como se vê, a travessia sem a 
menor ocorrencia. 

Junto com esse contingente 
seguiu o batalhão de infante- 
ria 24, ha anos aqui aquarte- 
lado, constituido na sua maior 
Parte por mancebos deste dis- 
trito, assim como por um gran- 
de numero de oficiaes avei- 
renses, que lá foram juntar-se 
a muitos outros que os ante- 
cederam na marcha. 

Ainda que profundamente 
amarga a hora triste da par-| 
tida; ainda que muitos cora- 
ções se sentinsem dilacerados 
por a agudera crucisnte de 
vêr ausentarem-se tantos en- 
tes queridos para um destino 
desconhecido e incerto, tro- 
cando-se impressões e dôres, 
que senão descrevem, oscu- 
los divinos de mães, beijos 
sagrados de esposas, irrom- 
pendo como efluvios de amor 
dos labios que as lagrimas 
humedeciam e que a dôr con- 
traía, nada alterou a alta si- 
gnificação e engrandecimento 
dessa hora supreras que não 
mais ne apagará da nossa men- 

E para que nega-lo? Mar- 
chando no cumprimento do 
mais sagrado dever, é certo, 
não fugimos á comoção vio- 
lenta e” dura, que de nós se 
apoderou quando da despedi- 
da de muitos que nas horas 
felizes da nossa mocidade e 
até da nossa meninice, com- 
nosco se confundiram, atra- 
vessando, como nós, o turbi- 
lhão da vida! 

Entre esses, outros que nos 
habituamos a estimar e a que- 
Fer, como o coronel Peres, o 
major Pinto Queimada, An- 
tonio Alves, Ernesto de Al- 
meida, Francisco Soares, A. 
ristides Tavares, Geraldes, 
João Tavares e os nossos com- 
panheiros de infancia dr. José 
Soares, Mario Gamelas, Anto- 
nio Machado, afóra aqueles 
cujos nomes nos não ocorrem 
agora, mas que nem por isso 
deixam de partilhar da noss 
estima e simpatia. 

A dôr pungente da despe- 
dida não apagou em qualquer 
Peito o sentimento da Patria, 
nem ofuscou a nitida compre- 
ensão do dever que a todos 
sobreléva o engrandecimento 
de Portugal. 

Estão já em França os nos- 
sos conterraneos! 

Aproxima-se a hora em que 
se defrontarão com o inimigo. 
Pela sua coragem e bravura 
não vacilamos — cumprirão 
gloriosa e heroicamente o seu 
dever! 

Que a bôa sorte e a ventn- 
ra lhes sorria, levando com as 
orações dos seus e as saudades 
de todos, a esperança e o va- 
lor para tão ardua e terrivel 
missão. 
snes en 

Serviço farmacsutico 
Encontra-se no domingo 

- aberta a Farmacia Central. 

Recurso 
— sa ( 14 ju — 

Ps ir. Francisco da En- 
jcarnaçião, o feliz amanuense 
(do govêrno civil que ao mes- 
imo tempo gosa do privilegio 
de exercer tambem os cargos | 

Ide secretário da Estatistica, | 
administrador do concelho, 

|censura á imprensa, afóra ou- 
(tras flutuações consideradas de 
somenos em relação a proven- 

(tos, foi agora interposto re- 
curso perante a Auditorta do 
distrito contra a deliberação 

| da Junta Geral que, ao abrigo 
(da lei, nomeou chefe efectivo 
lda sua secretaria o ar. Paulo 

xando de fór» quem se julga 
com direit 
litações para tudo, apto e dis- 
posto a tudo. 

Alégs o recorrente, entre 
outras coisas, a falsidade da 
acta da Comissão Executiva 
que nomeou chefe interino o 
sr. Paulo Guimarães e em vir. 
tude do que corre no tribunal 
da comarca um processo con- 
tra os falsificadores dr. Samuel 
Mais, Elisio Feio, Antonio 
Carlos Vidal e Arnaldo Ribei- 
ro. Escusado será dizer que o 
sr. Encarnação, os seus men- 
tores e porventura a coorte 
que o acompanha e alenta na 
faina quotidiana de encher o 
celeiro, sem olhar a processos, 
ade provar as arguições a 
que se abslançou e o publico 
terá então ensejo de apreciar 
devidamente os actos de cada 
uma das partes, visto como 
dos motivos que deram origem 
& contenda juridica, de ha 
muito que deve estar inteira- 
do pelas inumeras provas de 
desinteressada dedicação que 
teni dado á Republies o autor 
de tamanha monstruosidade. 

E tudo porque? Deixemo- 
nos de exitações—por causa 
do estomago! 

Eis o patriotismo de nuitos 
republicanos. 
DO ETC eme 

Sessão patriotica 
Não se realisou a anuncia- 

da para o ultimo domingo de- 
vido 4 falta dos oradores, que 
as complicações, cada vez 
maiores, da politica, não per- 
mitirain que safssem de Lia- 
boa. 

mNOÃO PINTO 
DE MIRANDA 

Com muita concorrencia de 
fieis realisou-se ontem na igreja 
paroquial da CHoria a missa de 
requiem da iniciativa da Banda dos 
Bombeiros Voluntarios, que dessa 
forma comemorou o 30.º dia do 
falecimento do seu saudoso chefe a 
amigo. 

Foi celebrante. o reverendo 
Pinto Rachão, prior da freguezia, 
ostentando o tempio uma deco- 
ração que nem por ser funebre 
deixaremos “de classificar de pri- 
morosa e artistica, como era de 
esperar dos distintos armadores 
Francisco Carvalho e filho. 

Ao acto assistiu tambem a fa- 
milia do pranteado morto, vendo- 
se Iadeando a éga, que ao centro 
da igreja se lavaniava, e na qual 
fôra colocado o retrato do extinto, 
envolto em orépss, as duas corpo- 
raçõas de bor ros devidamente 
uniformisad 

Escusado será dizer que, sm 
espirito, acompanhámos os que ss 
associaram 4 homenagem ora pres- 
tada ao nosso querido e inolvida- 
vel amigo João Pinto de Miranda.   

  

José Pereira Guimarães, dei-| 

“udo, com habi- | 

O Re 

l 

Í 

Completâmos hoje a noticia 
ique ha pouco démos sobre as 
alterações que acabam de ser 
jintrodusidas no Regulamento 
ida pesca e apanha de moliço na 
iriade Aveiro, indo buscar ao 
Diario do Govêrno da ultima 
terça-feira o que nele se con- 
[tem relativo ao assunto e está 
| expresso nog seguintes termos: 

Ministério da Marinha 
Direcção Geral da Marinha 

2.* Repartição 

DECRETO N.º 3:003 

Tendo a experiência demons- 
trado a necensidade de introduzir 
algumas modificações mo regula- 
mento da pesca e da apanha do 
moliço ma ria de Aveiro, aprovado 
por decreto de 28 de Dezambro 
de 1912; 

Considerando que as disposi- 
ções transitórias do referido rega- 
lamento caducaram em 4 de-Ja- neiro de 1916; 

Considerando que as novas dis- 
Posições a introduzir simplificam o 
Serviço, e, sem prej-Jicar a imdis- pensável protecção 'riações da 
ria, atendem, quan ossivel, os interesses dos poscad » :s da região; 

Tendo sido eomsultada a Co. 
missão Central de Pescarias, é usando da faculdade que ma cou- fera o 2.º 3º do artigo 47.º da Constituição Politica da República 
Portuguêsa: 

Hei por bem, sob proposta dos Ministros das Finanças e Marinha, aprovar e mandar pôr em exsca- 
ção o regulamento da pssca e da apanha do moliço na ria da Avei- To, que faz parte dêste decrato. 

Os mesmos Ministros assim o tenham entendido e façam execu- tar. Paços do Govêrno da Repú- 
blica, 27 de Fevereiro de 1917. — Bernardino Machado — Afonso Cos- ta—Vitor Hugo de Azevedo Cou- binho, 

Regulamento da pes- 
ca e da apanha do 
moliço na ria de A = 
veiro 

CA PITULO I 

Disposições preliminares 

Artigo 1.º As disposições do presen- te regula nento são aplicáveis, na ria de Aveiro, ás águas públicas e respe- etivos leitos, aos terrenos, sob o dominio particular, conhecidos na localidade pelo nome de praias de moliço, tento os sempre submersos como os iódica- mento alagados, 6 ás instalações de pessa de qualquer natureza, competin- do especialmente 30 sapitão do porto fiscalizar a sua execução. 
Art. 2.º À jurisdição da capitania do porto no estuário eonhecido pela deno- minação de «tia de Aveiro» eompreen- de, dentro dos limites em vigor, toda a bacia hidrográfica constituida pela ria propriamente dita, canais e rios ne nela desaguam, até onde chega a influ- ência das marés. 
$ único, No rio Vouga o limite da jurisdição da autoridade maritima é a ponte do eaminho de ferry em Caeia. Art 3º Na ria de Aveiro 6 livre o exercício da navagação, da pesca e da apanha das algas, observadas as dispo- sições do Regulamento Geral das Oa- pitanins a as dôste regulamento. 
Art. 4º As autoridades administra- 

tivas, fiscais, militares e sivis, e os fun- cionários dependentes de qualguer Mi- nistério quo pelas suas atribuições pos- sam concorrer para o bom dasempanho 
do ramo de serviço público a que este regulamento ss refere, prestarão 4 au- toridade maritima todo o auxilio e coa- diuvação que puderem é lhes forem solicitados, e dar-lhe hão cumprimento na parte que lhes competir. 

Art, 6.º O Estado mandará proeeder 
é verificação, corografia e demarcação da propriedade alagada, a que se refe- 
re 0 artigo 1.º, de modo que haja na 
Capitania o tombo e o plano geral da 
ria, que especifiquem todos ossas pré- 
dios; e nestes as possiveis balizas velas 
quais possam ser conhecidos, nos seus 
Sontornos, a0s que explorem a indústria das algas, 

$ único. Quando, posteriormenta á 

  

l l 

nia do porto 
“ 

ga de dono em qualquer prédio, será 
eta comunicada pelos interessados & Capitania do porto, a fim de se fazerem 
98 respectivos grerbamoutos, & vista 
dos documentos egais, 

Art. 6.º As indústrias 
das águzs na ria de 
trata o presente regulamento, só podem 
ser cxercidas por nacionais e nnciona- 
lizados, 

da exploração 
Aveiro, de que 

CAPITULO TI 

Disposições gerais 

Art. 7.º Todas as embarcações em- 
progadas nas indústrias da pesca, apa- tha de plautas (moliço, ervas on junco) 
€ transportes, na ria de Aveiro, devem *or registadas, so seu pessoal matri- culado, harmonia som o preseituado 

sunto no Regulamento Ge- 
itanlas. 

$1 Não são aplicáveis à ria de 
Aveiro as isenções do $ único do artigo 
45.º nom do artigo 156.º do dito regu- 
lamento. 

$ 2.º Nas matriculas das tri ulações 
2ó é obrigatoria a designação É arrais 
Ou mestres, qua cosstituirão o passoal 
Permanente; os outros tripulantes po- 
derão ser adysnticios, mas todos eles 
pertensantos á inserição maritima. 

Art. 8.º As matriculas vigoram por um ano e devem sfectua nos mêses 
seguintes: Janeiro, Fevereiro, Março e 
Abril para os barcos empregados na 
Pesca, recreio, serviços agricolas e 
transportes; Maio, Junho, Julho e Agor- 
to para 08 que ss empreguem na apa- 
oha das Plantas—moliço, ervas é jua- 
cos. 

Art. 9.º Haverá 
eada industria, um 
serão feit 
cações 
pregadas. 

E Quando a mesna embarca- 
são fôr empregada em industrias dife- 
rentes fará o arrais essa deglara Y 
que será mencionada na matricula, de- 
vendo a embarcação ser registada som 
à respectiva anotação no livro da in- 
dustria em que fôr empregada com 
mais assiduidade. 

Art. 10.º Os arrais, mestres ou pa- 
trões são obrigados a trazar comigo os 
papeis de bordo, que apresantarão aos 
agentes da fiscalização da ria, quando 
lhes fórem exigidos, 

$ 1.º Os papeis de bordo de que tra- 
ta este artigo são: certificado de re- 
ginto, rol de matricula, documentos de 
inserigão maritima e licença de pesca 
ou de apanha de plantas. 

$ 2.º Em caso de inutilização dos pa- 
peis, a que se rofero o parágrafo ante- 
rior, por motivo de fôrça maior, devi- 
damente comprovado, serão os duplica- 
dos passados gratuitamente. 

Art. 11.º Todos os individuos ou em- 
prêsas que explorarem as industrias da 
pesca ou apanha de vegetais maritimos 
na ria de Aveiro devem fornecer 4 Ca- 
Pitania do porto os elementos que lhes 
fôrem solicitados para a organização 
das respectivas estatisticas. 

Art. 12.º Nos easos não especificados 
ou previstos neste regulamento, e somo 
legislação subsidiária para à sua gxe- 
cução, observar-se hão as disposições 
do Regulamento Geral das Capita. 
e dos regulamentos dos serviços aqui- 
colas o hidranlicos, bem como as do 
Código Penal e Disciplinar da Marinha 
Mercante. 

na Capitania, para 
livro especial onde 

as matrionlas das embar- 
8 companhas a pé nola em- 

CAPITULO III 

Disposições para apanha de moliço 

Art. 18º E" livre a apanha de moli- 
ço na zona publica da ria, observando- 
ob as disposições deste regulamento, 

Art. 14.º E" proíbido apanhar moliço desde 24 de Março a 24 de Junho, no 
dominio publico e no particular, sendo 
igualmente proíbido, durante o mesmo 
período, e transporta e comarcio de 
moliços verdes, 

$ único. A limpeza das salinas, esta- 
belecimentos de piscicultura on vivei- 
ros, desde que eles estejam em completa 
vedação com as águas publicas] póde 
ser feita na época estabelecida para o 
defeso, proeodendo autorização do capi- 
tão do porto. 

Art, 15.º O moliço que naturalmente 
se depositar nas margens, na linha de 
proamar, em lugares do dominio publi- 
o, em qualquer époes, pertenes a quem 
primeiro dêls se apropriar, e o que se 
depositar naturalmente nas proprieda- 
des particulares, na mesma linha de 
preamar, pertence aos respovtivos pro- 
prietarios. 

$ único. À apanha de moliço arrola- 
do só pode ser feita a pé, e da linha de 
preamar de cada maró para fóra do 
leito das éguas, dependendo o seu trans- 
orte, tanto pela ria como por terra, de 

Roads da O oant do porto. 
Art. 16.º Compete 4 Capitania do 

porto designar durante o tempo do de- 
foso os locais pera deposito de moliço, 
malhadas, que fôr apanhado nos casos 
previstos no $ unico do artigo 14º no 
artigo 16.º. 

Art. 17.º Nos terrenos alagados, sob 
o dominio particular comprovado por 
títulos legais de propriedade, nas sali-     realização dôste artigo, houver mudan- nas e bem assim nos estabelecimentos 

gulamento da Ria de Aveiro 
| modificações, segundo a proposta da Capita- 

de piscicultura « 
xes, a exploraç 

nos +i RITOS de 

» as algas é privativ 
dos seus Proprietarios, nos termos 
artigo 14.º e se; paráprafo. 

Art. 18.º Seja qual fôr o fim, é proi- 
bido eravar estacas ou fazer barrage: 
de qualquer natureza no leito das áy 
publicas, quer o slres seja do dom 
publiso, quer do domínio particular, 

Art. 19,º Na apanha do moliço só tão pormitidos ancinhos de madeira 
com as seguintes disposições: o de ar- rastar, de 64 dentes, pelo menos, tendo estos à altura máxima de 0712; 0 ra- 
pão, de 32 dentes, pelo menos, com a altura máxima de 02,12, comprimento 
do pente 075; o de manejo, com o com- 
Primenio máximo de 2 metros no cabo, de 02,06 no ponte e de 0,15 em cada dente, não podendo nunca o numero 
destes ser superior a 14; e q enguço de 
ferro, de tres dentes, para carga o dea- carga, 

único. Dursato o defeso só as duas 
ultimas alfaias são permitidas, e nos barcos devidamente autorizados para conduzirem alga. 

Art. 20º Nus esbeços das praias, 
durante a Gpoes da apanha, pode a Ca- Pitauia permitir o uso da gadanha sob As seguintes condições : 

4) No dominio particular, mediante 
uma liconça a cada apanhador, com o aBsentimento do Propristario e respon- 

iligando-se este ou pessoa idónea 
2 multa de transgroasão, que 6 ta- xativa de 50g; 
6) No domínio publiao, àob vigia, de 

sola sol, a grupos de apanhadures que, com antecedencia, solicitem a permis- 
não satisfazendo a despôsa da ida e 
Fog iaato das praças da fiscalização ao 
local. 

Art. 21.º E' proibido o emprego do 
sarros dentro do leito da ria, para a 
apashs das algas ou para o exercicio 
de qualquer outra industria. 

Art. 22.º Para zelar s conservação 
de obras hidraulieas ou florestais, ou 
por outros comprovados motivos da iu- 
tsresse pnbliso, o Estado poderá proí- 
bira livro apanha das algss em de- 
terminados locais da ria « ontregá-la, 
por arrematação em hasta publies, a 
um limitado numero de individuos que 
pertençam & industria. NY 

Art, 23.º Se durante a época do de- 
feso se reconhecer a necessidade da 
limpar de slgas, para ca desobstruir á 
navegação, alguos pontos da ria, a Ca- 
pitania pode conceder a respeativa li- 
cença, quando os locais forem de domi- 
nio particular, e porá cusa extracção 
em hasta publica, depois d 
riormente a devida comunicaç 
do os locais forem de domínio 

Art. 24.º Cada barco, o 
panha a pé de numero não superior a três pessoas, que se empregar na apa- 
nha e transporte das plantas marinhas 
do leito da ria, paga uma licença espe- 
cial de 3850 em cada ano e faz a ros- 
pectiva matricula, sendo obrigados á 
inscripção maritima todos os individuos 
dum ou outro sexo que concorram á 
industria das alpas. 

$ unico. Os barcos ou companhas a Pó que não se empreguem na apanha o 
transporte das algas durante toda a 
époea do exploração, isto 6, de 25 de 
Junho a 93 de Março, podem obter à 
licença especial por períodos, pagando 
pela Licenca relativa ao primeiro destes 
períodos, de cinco mênses, 28, e pelo so- 
gundo período 1550, 

ão, qu 
publico. 

u cada com 

CAPITULO IV 

Disposições para as industrias 
de pesca 

Art. 25º As rôdes e aparelhos de 
pesca devem ser sempre lançados de 
modo que não causem prejuizos aos que 
já estiverem em exercício, nem estor- 
vem à navegação, ' 

Art. 26.º Na zona de entrada, com- 
presndida entre os paralelos da casa 
do salva-vidas, ao norte, e do cais de 
desembarque do Farol, ao aul, é ex- 
preftamente proíbida a pesca com rê- 
des ou qualquer outro aparelho que 
não seja só de anzóis, 

Art, 27.º Os pescadores podem com- 
binar entre ai a distribuição dos luga- 
res para O lauçemento dos sous apare- 
lhos de pesca º tempo de ocupação 
de cada lugar, sem alteração das dis- 
posições deste regulamento; as duvidas 
ou contestações levantadas serão resol- 
vidas pelo capitão do porto. 

Art. 28º E? proíbida a pesca a mo- 
nos de 30 metros das ceclusas dão 
entrada ao peixe nos estabsleu 
de piscicultura. 

Art, 29.º E proíbida em toda a ria, 
dentro dos limites da jurisdição mariti- 
ma, a pesca ao candoio, 

Aré. 80.º Alêm da zona de entrada, « 
que sa refere o artigo 26º, o presente 
regulamento estabelece uma zona sen- 
tral, que é determinada pelo paraleio 
do Bico do Moranzel, pelo paralelo do 
palheira ao sul da Costa Nova e pelo 
meridiano da bôca do Rio Novo. 

Art. 31º Não st pode, sem autoriza- 
ção do Govêrno, ouvidas as estações 
competentes, empregar qualquer apa- 
rolho ou sistema do pesca diferente dos 
actualmente em uso na ria, e permiti-   dos por este regulamento,   

 



    

O DEMOCRATA 3 
  

Remedio francês 

INFALLIVELMENTE 

BRONCHITES 
Mesmo Chronícas 

Em todas asp! ias ou no deposito goral 
J. DELIGANT; 15, dos Sapateiros, Lisboa. 

Franco de porte compranda 2 frasos: 

Art, 32.º E' pormitid 
no Rio Vouga, não ocupando mais de 
dois tergos do leito do rio, ficando sem- 
pre livre o talveguo. A malha minima 
é de 0",012, com tolerarcia até 07,009 
no vltimo meio metro do fundo, e a 
tpoc» de 1 de Fevereiro a 30 do Abril. 

Art. 33.º E" permitida na ria, du- 
route todo o ano, à pesca por meio de 
Galricho, Salto, Solheira, Branqueira, 
Camarosira, Berbigocira, Linha, Espi- 
nhei, Sertela e Bolsa, observando-se o 
segninte : | 

1.º Gairicho.—Comprimento maximo 
3 motros; malha minima 02,012, com 
tolerancia até 02009 nos ultimos 20 
centimetros do fundo, 

2.º Salto. — Comprimento maximo 95 
metros no tresmalho do cêrco o 414 
metros (18 panos) na rabeira; numero 
de hastes não auperior a 14, sendo 8 no 
cêreo (evoluta) e 6 no exterior da man- 
ta fevolvente); proibição absoluta de 
fixsr a rabeira ou do a usar de arrasto; 
malha minima de 02030 no miúdo do 
tresmalho do cêrco, 02020 para os pa- 
nos aimplso do cfirco e para o miudo do 
tresmalho da manta, é de 0=,150 nas 
albitâneas. 5 

a). Quando dois Saltos trabalharem 
em comum nunca podem coser um no 
outro os extremos das rabeiras. 

jo ira,— Comprimento maximo 
de metros (4 rações) na zona sen- 
tralye do 482 metro: (6 rações) fóra 
“desta zona; qumero de bastes não ku- 
perior a 5 em quatro rações e não su- 
perior a 7 em seis rações; malha miui- 
ma de 07,035 no miudo e 02190 nas al- 
bitâneas. 

4.º Branqueira.— Comprimento ma- 
ximo de 185 metros, para 10 panos ou 
duas companhaa trabalhando em co- 
mum; malha minima de 07,030 no miudo 
e 07,150 nas albitâveas; proibição de 
trabalhar de arrasto. . 

5" Camaroeira.— Comprimento mã- 
ximo 372 metros (12 panos); malha mi- 
nima de 0" 012. 

6.º Na sóna central, o Salto o a So- 
lheira não podem permanecer estaca- 
dos, em cada lanço, por mais de meia 
hora, ea Branqueira e a Camaroeira 
não podem pormanecer, igualmente em 
cada lanço, por mais de trér quartos 
de hora, Fóra da sona central, es 
prazos pódem:ser maioras, competindo 
& Capitania determiná-los em relação 
aos diferentes pontos da ria e de modo 
que não sejam nunca superiores a três 
horas para os Saltos o a seis para as 
Solheiras. 

7º A Berbigoecira não deve ter ma- 
ilha inferior a 02,097 de lado, quando 
molhada. RR 

a) A apanha do igão, quer com 
a Pebbigontra, quer á SÊ só se póde 
fazer durante o dia, 

Art. 34º A Mugeira, Chinchorro e 
Garatea só aão pormitidas de 25 de Ju- 
nho a 28 de Março, observando-se o 
eguinte: o comprimento da manga en- 

to 956 35 metros, e a altura da boca- 
d: entre4e 5 metros; malha minima 
de 04019; comprimento maximo de ca- 
da ala 50 metros. São tiradas para 
vor: »ou para terra, não podendo tra- 
balh v nunca a reboque das embarca- 
ções: a reboque a pé. : 

a) X astas rôdes concede-se, nacua- 
da, om extensão não superior a 1 ma- 
tro, a contar do fundo do saco para a 

becada, tolorancia da malha até 9 mi- 
limetross 

b) Os pescadores que forem encon- 
trados o m «cunadas falsas» em seu ne 
der, ser o punidos com a malta de 108 
e apree aão do aparelho, que poderá 
ficar retido até dez dias. As «cuadas» 
serãs dostruídas. Os qua roinsidirem 
nesta transgressão ficarão banidos do 
empreg »dos arrastos, | 

Art. 35,º Na exploração de ameijoas 
e ostra obserrar-se-hão os regulamen- 
tos esp 'cinis é mais disposições em vi- 
or. 

E Ar. 86º A exploração dos moxi- 
lhões (Mytilus) criados naturalmente 
vas óguas públicas fica submetida aos 
segui itos preceitos : 

1.: A época do defôso na captura 
dêst s moluscos é a que decorre de 1 
de Narço a 30 de Junho. 

2º A sua apanha entro os limites da 
ampiitudo das marés só púde efoctuar- 
se com «faca de mãos. 7 

Art. 37º A apanha de mexilhões fi- 
xa('os nos molhea, pontes ou outras cons- 
truções, só púde efectuar-se mediante 
lença de quem superintenda nessas 
obras « segundo as suas determinações, 
ob ervando-so as disposições do prósen- 
te rexulamento. 

Art, 25º Emquanto so não publicar 
um diploma de carác::r geral determi» 
nando a grandeza minima com que pó- 

dem ser apresentadas no mercado as 
diversas espécies ictiológicas comesti- 
veis, fica vigorando na área da Capita- 
nía do pôrto de Aveiro a tabela À mea- 
cionada no final dôste regulamento. E" 

proibida a pesca, transporte, comércio 
e consumo das espécies quo não tiverem 

atingido as dimensões indicadas na re- 
ferida tabela. f 

$ único. Os individuos apanhados 
com dimensões inferiores ás que a ta- 

gados 4 água 
Art. 39º Soa Capitania reconhece 

porêm a qeoessidado do aliviar, ou d 
limpar de equinodermes, us baucos « 
borbigão, comun cará super ente « 
abrirá in do especial próvia 
cinco dias, para conveniente número de 

poderem—:ie sol a solsob vigia, + 
xo da direcção de maioral entre 
nomeado para cada zona, duraúte 0 pe- 
ríodo máximo de vinte dias em cade 
outono—proceder a Bate serviço, disse- 
minando os moluscos on apanhando pa- 
ra oscasso o que fôr conveniente ex- 
trair. 

$ 1.º Cada barco depositará ua Ca- 
pitania, para a inscrição, a quantia de 
26894 (multa de 204 e adicionais), que 
perderá, bem como a licença especial 
que é obrigado a tirar, so depois trana- 
gredir os preceitos dêste artigo. 

$2.º A Capitania fará as participa- 
ções devidas, ás autoridades civis e fia- 
cais, para que o comércio dêstes pro- 
dutos não sofra impe'timento. 

$3.º O berbigão mindo dessimibado 
em locais de reserva, determinados e 
anunciados em editais pola Capitania, 
fica pertencendo aos dessiminadores 
durante o prazo provável do seu desen- 
volvimento para consumo. 

Art. 40.º Todos os individuos dum 
ou outro sexo que ae empregarem da 
industria da pesca são obrigados à ina- 
orição maritima, é as companhas, quer 
em barco quer a pé, tiram licença de 
pesca e fazem matricula. 

CAPITULO V 

Estabelecimentos de cultura 
de espécies ictiológicas 

. 
Art. 41,º À adaptação Je terrenos, 

sob dominio particular, a astaboleoi- 
mentos de cultura de espócies ietioló- 
gica», depende da aprovação do Go- 
vArno, mediante requerimento, indican- 
do a situação dos terrenos na ris 6.as 
espécies a que se destina 0 estabeleci- 
mento. O requerimento deve vir acom- 
panhado do plana em duplicado, em es- 
calas bem visiveis, das obras a execu- 
tar e respectiva memoria descritiva. 

$ único. O local e as obras 2 cons- 
truir devem obedecer ás seguintes con- 
dições : 

1.º Não prejudicar o regimen das 
águas, a navegação e a pesca geral; 

2.º Estar em situação onde as águas 
cheguem com o gráu de salididade e 
pureza necessárias á vida o desenvol- 
vimento das espécies a que são denti- 
nadas. 

* Art. 42.º Quando, no caso do artigo 
anterior, se tratar de estabelecimentos 
de piscicultura, são condições indispen- 
saveis para a aprovação: 

1.º Ter ac celusas próprias para a 
entrada livre dos peixes; 

“2.º Ficar zo nivel necessario para 
que a água seja convenientemente re- 
novada ; 

º Ter, pelo menos, as valas sufl- 
cientes e apropriadas para Os peixes te 
abrigarem ; 

4.º Ter os compartimentos indispen- 
snvois para a separação dos peixes por 
espécios e por idades. 

Art. 43.º Os requerimentos à que se 
refere o artigo 34.º serão entregues ua 
Capitania do pôrto « por els enviados 
á Dirscção Fluvial Maritima respecti- 
va, para ssta informar ácôrca da in- 
fluência da construcção projestads no 

| rogimen das águas; devolvidos por aque- 
ta autoridade, e depois de ouvidas as 

comissões local e departamental de pos- 
carias, são estes requerimentos, acom- 

panhados de todos os dosumentos, ro- 
metidos pelas vias competentes ao Mi- 
nistério da Marinha. 

Art. 44º Aprovado o projecto pelo 

Govêrno, o pretendente poderá dar co- 

môço ás obras, 6 quando terminadas o 
comunicará ao capitão do pôrto, a fim 
desta autoridede verificar, por si, ou 

por meio de vistoria, se a julgar necea- 
sária, que as obras satisfazom ás con- 
dições dofprojecto aprovado e no caso 

afirmativo permitir a imediata oxplo- 

ração do estabalecimento. . pl 

Art. 45º É expressamente proíbida 
a apanha de criações. 

$ único. Exceptuscse, porêm, o caso 

da passagem de peixes de quaisquer 

dimensões duns viveiros para ontros, a 

qual póde ser permitida mediante li- 
conça da aairo 

Art. 46.º Fóra dos estabolecimentos 
é proíbido armar rôdos que ancami- 
nhem os peixos para as eclusas, 

único. Dentro da zons de 30 u.e- 

tros póde o Govôrno, porêm, conceder 

ermisaão para o uzo de rêdes quando 

seja requerida individualmente e me- 
diante parecer favoravel des estações 

competentes. 
t. 47.º Os estabelecimentos de que 

trata oste capitulo serão periódicamen- 
te vistoriados pelo capitão do pôrto ou 

seu delegado, e sempre que esta auto- 

"Iridade o tenha por conveniente, para 

verificar ne estilo nas condições julga- 
das necessatias, 

Art. 48.º Haverá na Capitania um 

registo e planos das propriodades de 

que trata este capitulo, com a designa- 
ção dos seus nomes e dos dos proprie- 
tarios, áreas e mais indicações ou es 
clarecimoutos que fôrem necessarios ao 
serviço da fiscalisação, para o cabal 
cumprimento deste regulamento. 

CAPITULO VI 

Contravenções e penalidades 

Art. 49.º As infracções ao artigo 14.º 
são punidas com muita de dg a 65 é 

apreensão do moliço, davendo este ser 

vendido em hasta pública. 

Art. 50.º Os individuos que, trans- 

gredindo o artigo 17.º, apanhem moliço 

nas praias do dominio Peas sem 
| autorização dos seus legitimos proprie- 

  
. 

bela determina são, acto continuo, lan- 

Notas mundanas = 

barcos, matriculados cum Berbigooira, 

Com a sr* D. Angela Caza 
» por| vas Paes consorciou-se num dos 

dias da semana finda o sr. José 
ai-ide Oliveira Barreto, assistindo 

á cerimonia vários amigas e pa 
rentes dos noivos, a quem cum- 

Outro rapto 
De sabado para domingo, 

registam as crónicas que se 

deu entre nós uma nova scena 
de amor na qual se filia o des- 
aparecimento duma menina) 
po 20 anos, da casa dos paes, 
para se juntar com o seu mais 

primentamos, desejando-lhes as | que tudo em parte incerta, 
maximas felicidades. 

Tendo sido colocado na 
Manutenção Militar, seguiu pa- 

ira Lisboa o capitão de cavala- 
iria José da Costa, com cuja ami- 
|zade muito nos congratulâmos. 

+ & Deve efectuar-sa este mez 
'o consorcio da sr.* D. Joana 
| Bernardo e Costa, presada f- 
lha do nosso conterraneo David 
Bernardo, digno chefe da esta- 
ção de Alcantara Terra. 

Por esse motivo seguem para 
a capital por estes dias a avó e 
tia da noiva, sr.” D. Ludovina 
(ramelas e Costa e D. Maria 
das Dôres Preire. 

& Estiveram ontem em Avei- 
ro os srs. dr. Abilio Marques, 
da Cosia do Valado; Manuel 
Francisco Braz, da Povoa; é 
José Franeisco Pereira, da Pow- 
têna. 

& Por se terem agravado os 
seus antigos padecimentos, não 
tem saído ultimamente de casa 
o posso presado amigo, sr. dr. 
Mimuel Maria de Almeida de 
Eça. 

Sentigdo, fazemos votos pelo 
seu pronto restabelecimento. 

|visto a oposição daqueles ao 
projectado enlace dos apaixo- 
inados amantes. 

O caso desenrolou-se para 
« banda da Rua das Barcas, 
tendo sido profanado, ao que 
parece, o quintal da casa onde 
habita a mãe do nosso con- 
terranço Francisco Costa, au- 
sente em Africa atendendo aos 
indícios que da fuga deixou a 
requestada diva. 

Se a moda péga. >. 
es mam 

NOVO PROFESSOR 

a nomeação do sr. José Freire 
de Matos para professor efe- 

esta cidade, assim como a do 
snr. Joaquim Fernandes Mar- 

interino, do mesmo, consoante 
os seus desejos. 

Jornaes 
grande quantidade a 10 
centávos (100 reis) 

quilo. | 

tins para empregado menor, | 

' Quiosque 
| Com a devida autorisação 

| da câmara está-se procedendo 
já montagem dum na Praça 
Marquês de Pombal para ven- 
da de tabacos, sélos, papel 
selado, jornaes e outros arti- 
gos que em estabelecimentos 

| congérieres costumam ser ven- 
didos ao publico que os pro- 
cura. 

o 

nuel Mi 
dade do anr. Ma- 

«s Raposo. 

Tem ultimamente afluido 
ao respectivo mercado grande 
quantidade de peixe tanto da 
ria como do mar, o que per- 
mite o abastecimento de todas 
as classes consuante os recur- 
sos de cada uma.   

a o E Fut 

No Diario do Govêrno veio | as batatas e até a propria hor- 

Valha-nos ao menos isso já 
que o pão, a carne, O arroz, 

taliça estão pela hora da morte. 

e iba 
Wcsa nesta redacção» 40 

cada'? & 

ctivo do 6.º grupo do liceu de | rc eve wrw were» 
REMÉDIO FRANCEZ 

O mais antigo conhecido contra a 
b : 
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Í 
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tarios, cko punidos com multa de 2850 
a 104 e obrigados a restituir ao pro- 
prietario o moliço colhido ou o au va- 
jor, quando a restituição não seja pos- 
aivel. 

Art. 51º As infracções so artigo 18.º 
são punidas com multa de 2850 a 105 
e o fundo da ria será posto pelo contra- 
ventor no seu estado anterior. 

Art. 59.º As infracções ao artigo 19.º 
são punidas com multa de 2856 & 48. 

Art. 53.º Os infractores do artigo 
24.º são obrigados a tirar a licença por 
inteiro, e punidos com multa de-2450 
a é. 

Art, 54.º As infracções so artigo 26.º 
são punidas com a multa de 4 a 208 o 
apresnsão da pescaria, 

Art. 55º Os infractores do artigo 
29.º são punidos com a multz de 28 a 
10g. 

Art. 56.º As infracções do artigo 31.º 
são puuidas com multas de lg a 5g ca 
apresusão dos aparelhos até que as au- 
toridad:s competentes digam se póde 
ou não ser permitido o seu emprego, 
ssndo destraídos no caso da negativa. 

S único. Se se tratar de aparelhos 
já reprovados ou dos aparelhos antigos 
que foram banidos da ria, a multa será 
de 43 a 258. 

Art. 57.º Os aparelhos de pesca cn- 
coutrados em contravenção ao disposto 
no artigo 32º, pelo que respeita a se- 
rem encontrados fóra do rio Vouga, são 
apreendidos e destruídos, alêm da mal- 
ta do 2850 a 558 aplicada aos contra- 
ventores. y 

Art. 58.º Asinfrasções ao artigo 33.º 
são punidas com multa da 28 a 108, 
podendo, em casos de roinvidencia, ele- 
ver-se até 158. 

$ único. Pelo emprego de estacas à 
mais do que as determinadas neste re- 
gulamento para qualquer aparelho, a 
multa é de bg a 105. 

Art. 59.º Asiufracções ao drtigo 34.º 
são punidas com multa de 38 a 128. 

$ único. Dando-se a infracção quan- 
to á época ou ás dimensões das rêdes, 
são tambem estas retidas até findar o 
defôso ou até que sejam conveniente- 
mente modificadas. 

Art:60.º As infracções aos artigos 
37.º e 38.º, polo que diz respeito á pos- 
ca, transporte e venda, são punidas 
com multa de 28 a 108 e apreensão da 
pescaria, que ficará á disposição da Re- 
partição Florestal para ser empregada 
como adubo; sendo de moluscos, será 
lançada 4 água em sitio apropriado. 

Art. 61,º A falta de cumprimento do 
que so acha preceituado no artigo 41.º 
6 seus parágrafos é punida com a mul- 
ta de 208, não podendo o contraventor 
ntilizar-so dos trabalhos feitos sem que 
cumpra o disposto naquele artigo o seus 
parágrafos. 

Art. 62.º As infracções ao artigo 45.º 
são punidas com multa de 58 a 205, 
apreensão da pescaria, que terá o des- 
tino já determinado no artigo 60.9, é 
destruição das rêdes, 

$ único. Os estabeleciinentos que re- 
ceberem criações, em contravenção do 
megmo artigo 45.º, são punidos com mul- 
ta de 258. 

Art. 63.º As infracções ao artigo 46.º, 
ou por falta de licença respectiva, ou 
porque a rêde se estenda para fóra da 
zona de 30 metros, são punidas com mul- 
ta de 55 a 104. 

| Art. 64º Todas as infracções não 

  

guiamento Geral das Cspitanias, são 
punidas com multa não excedente s 5. | 

$ único. Em casos de atenuada cul- 
pabilidade, póde-se 
repreensão, acompanhada ou não do pa- 
gamento das custas e aêlos do auto. 

Art. 85.º Nas reincidencias, as mul- 

tas são sempre maiores e o seu limite 
superior fica elevado ao dobro em cada 
um dos artigos anteriores. 

S único. Na reincidencia das 
transgressões dos defêsos, o bareo 
e aparelhos ficam ainda retidos até 
o tim da época dos mesmos. : 

Art. 66.º Na falta de pagamen-| 
to das multas, o capitão do porto 
promoverá a sua execução por im- 
termédio do agente do Ministério 
Público, apreendende desde logo 
quaisquer barcos ou aparelhos da 
propriedade do infractor que este- 
jam registados na Capitania, ou) 
substituirá a multa por prisão, á 
razão de um dia por cada lg. 

Art. 67.º Todo o peixe pesca- 
do em contravenção das disposi- 
ções regulamentares será apreen-| 
dido, e se estiver em condições de 
ser aproveitado na alimentação pú- 
blica, será vendido e o produto de 
positado e aplicado nos termos do 
artigo 78.º; quando não estiver, 
ficará á disposição da Repartição 
Florestal, nos termos do artigo 60.º 

Art. 68.º Compete ao capitão 
do porto de Aveiro a aplicação das 
penas de transgressão de que tra- 
ta o presente regulamento, seguin- 
do-se, quanto á fórma e tramites 
do processo, o qne se acha pres- 
crito no Regulamento (Geral das 
Capitanias. 

CAPITULO VII 

Disposições diversas 

Art. 69.º Será construído e man- 
tido nas águas da ria de Aveiro 
em terreno público adequado, um 
viveiro modêlo, onde se façam es- 
tudos experimentais, aplicados á 

Art. 70.º A superintendencia 
do estabelecimento a que se refe- 
re o artigo anterior compete & Co- 
missão Central de Pescarias, que 
terá na localidade um delegado seu 

indústria da pesca. | 

especificadas neste capitulo, nem no Re- ; de serviço de policia e fiscalisação, 

  por aquela Comissão proposto, pa- 

superiormente aprovadas. 
Art. 1.º Na Capitania do por- 

to haverá uma colecção de exem- 

respectiva classificação e a indica-   mitida à sus captura. Pp 

ra o dirigir, segundo as instruções | 

| 

que nos termos deste regulamento 
compete & Capitania do porto de 

aplicar a pena de | Aveiro, terá esta as embarcações 
e o pessoal que fórem necessarios. 

Art. 73.º E proibido fazer des- 
pejos para as águas, leitos ou mar- 
gens da ria. , 

Azt, 74.º E proibido fazer amar- 
ração ou passar espias para as ba- 
lizas dos canaif da ria. 

+ Art, 75.º À Capitania póde per- 
mitir, em determinadas zosas da 
ria e durante certas épocas do ano, 
o emprego de rêdes mergulhadas, 
não sedentarias, para caga de aves 
aguáticas, estahelecendo-lhes todas 
as condições indispensaveis para se 
não darem abusos nem a pesca ser 
lesada. 

Art. 76.º Haverá na Capitania 
um livro especial para cadastro das 
contravenções « penalidades. 

Art. 77.º Na conformidade do 
Regulamento Geral das Capitanias, 
a policia das praias, margens, cais, 
docas, bem como dos arxaiais das 
companhas de pesca, pertence á 
Capitania do porto. : 

Art. 78.º O produto de todas 
as multas e apreensões cominadas 
neste regulamento entram para a 
Caixa de Protecção a Pescadores 
Inválidos. 

Art. 79.º O capitão do porto 
de Aveiro elaborará anualmente 
um relatório dando conhecimento 
das ocorrencias dignas de menção 
e modo como o regulamento foi 
executado e indicando as altera- 
ções que a prática aconselhar pa- 
ra o aperfeigoamento, protecção e 
desenvolvimento das industrias de 
pesca e apanha de algas na área 
da sua jurisdição. 

Pagos do Covêrno da Republi- 
ea, 27 3 sreiro de 1917. — 
O Minis: Finanças, Afonso 
Costa —; mistro da Marinha, 
Victor. Ilugo de Azevedo Coutinho. 

DATA TRISTE 
Passoy na ultima quarta-feira, 

o sexto aniversário da morte do 
nosso saudoso a malogrado amigo 
Augusto de Brito, 

Jobre-se-nos de amarga e fun- 
da tristeza o coração, como se ago- 
ra fôsse o momento amarissimo da 
sua perda, que o tempo não con- 

plares da fauna da ria, com a sus | seguirá jámais apagar. 
Acorda-nos no espirito, doloro- 

ção das dimensões com que é per- sa e dilacerantemente, o pavor dos 
seus ultimos dias, a amargura in- 

Art, 72.º Para o desewpenho discritivel das suas derradeiras ho-      



  

  

4 O DEMOCRATA 
  
ras, que o desditoso moço, com a! 
angustia inexplicavel de quem dei 
xa a vida nos 21 anos, compreen- 
deu, anteviu e sofreu, pedindo com 
uma tranquilidade aterradora que 
lhe cobrissem o cadaver com 8 
bandeira republicana, simbolo do 
ideal que êle serviu com tanta de- 
dicação, cem tão inexcedivel von- 
tade, 

Aos que ainda compungida- 
mente se lembram e choram a per- 
da de Augusto Brito, especialmen- 
te a seu pa, o Democrata acom- 
panha no seu justo sentimento. 

estam 

SERVIÇO DE VALIA 
—e( p= — 

No penultimo numero do 
Camaleão vem uma longs es- 
tirada de prosa na qual se pre- 
tende fazer vêr que o sr. Ber- 
bosa de Magalhães acaba de 
prestar a Aveiro nm valioso 
serviço como seja o de obatar 
a que o govêrno suspendesse 
o subsidio de 13 contos para 
a sustentação do Asilo-Escola 
Distrital, que, no entender do 
escriba, positivamente fecharia, 
se não fósse a intervenção! 
oportuna daquele homem pí 
lútico, politico republicano e re 
publicano democratico, marca 
Roscof... 

A quem eles o dizem... 
O peor é se não sabe já to- 

da a gente que, arrecadando 
o govérno nada menos de 60 
contos anuaes, que cóbra des- 
de 1892 pelo lançamento dos 
21 1º sobre as contribuições 
do Estado, dinheiro que de: 
via ser aplicado todo no dis- 
trito, lhe é devido não só es- 
ses 13 contos como os 10 pa- 
ra a policia sem que isso cona- 
titua um favor ou benefício 
digno de reconhecimento. 

Não. E” preciso que nos en- 
tendâmos: o dinheiro que vem 
para o Ásilo e para a policia 
jámais se recebeu a titulo de 
esmola, como sequer dar a 
perceber, isto com o fim ma- 
nifesto de alardear serviços 
que noutros tempos podiam 
elevar muito a politica caci- 
queira, mas que agora não pé- 
ga, tal o descredito em que 
caiu essa fórma de crear pro- 
sélitos. 

Estavamos bem arranjados 
ve um simples capricho do sr. 
ministro -do Interior havia de 
dar em terra com uma insti- 
tuição de reconhecida utilida- 
de e se para receber o que é 
nosso, o que nos pertence, e 

que não é tudo, ainda se tor- 
nasse necessario andar de cha- 
péu na mão pelos ministérios 
a implorar misericordia, para 
em seguida os prélos geme- 
rem, como outr'ora, as estafa- 
das árias aos serviçaes que & 
esse papel se prestam, pavo- 
neando-se por o terem desem- 
penhado! . 

Estavamos bem arranjados, 
repetimos, sº isso voltasse a 

ser moeda corrente. Porêm, as 

coisas são O que são e nessa 

conformidade devem ter pa- 
ciencia, desculpando as irre- 
verencias com que nos costu- 

mâmos apresentar deante dos 
improvisados idolos. 

Denfista 
Milheiro 

(DE ESPINHO) 
Vem dar consultas a Aveiro 
ás terças e sextas-feiras, das 
oito horas ao meio dia, no 
seu consultorio 4 Avenida da 
Revolução, n.º 2, em frente 
ao Teatro. 

Comemorando 
A? festa intima que, fez ontem/ 

oito dias, se efectuou em casa do | 
director deste jornal para soleni- | Na sar a entrada do Democrata no | modificações no regulamento 
seu 10.º ano e na qual tomaram | da pesca-—chega-nos ás mãos parte: os ses, Humberto Beça, dr. um exemplar de O Povo da Abilio Marques, Alfredo Brito, Murtosa do ultimo sabado, Manuel Francisco Braz, dr. Lopes ris uis de Oliveira e Henrique Brito, fal- | CM que logo na primeira pa- 
tando, infelizmente por doença, olgina se lé textualmente: dr, Manuel Maria de Almeida de | 
Ega, o dr. Eduardo Silva, a quem 
inadiaveis afazeres retiveram fóra 
da terra, e o velho companheiro 
de redacção Manuel Dias Ferrei- 
Fa, que escreveu a carta abaixo 
reproduzida, nada faltou, afinal, 
senão a convivencia de míkis estes 
tres amigos, que no entanto foram 
assaz lembrados durante o jantar, 
brindando por eles os restantes 
convivas, 

Ao champagne muitas outras 
saudações se repetiram, visando 
todos aqueles que mais de perto 
teem acompanhado o Democrata 
na sua luta pela Moralidade, pela 
Justiça, pela Razão e pelo Direito 

Pedem-nos a publicação do se- 
quinte; 

Não é por envaidecimento que 
devemos dizer que para as modifi- 
cações feitas ultimamente no Re- 
gulamento da pesca na Ria de 
Aveiro e que restringem o praso 
do defeso, que neste ano começa 
só em 24 de março, e permite que 
as irilhas das redes tenham 10 
milimetros sómente, algo valeu 
uma r>presentação que, por inter- 
medio do nosso ilustra amigo José 
Marques de Oliveira, do Sobreiro 
de Albergaria-a- Velha, digno fan- 
cionario no gabinete do Ex.mº Mi- 
nistro das Finanças e um beligsi-   

| desre 

e que —isso nos desvanece—são 
ainda em numero consideravel, 

arrancarem do precipício a 
pabiica que os ambiciosos tanto 

tes comprometido, depois de a 
: arem, : 

mo espirito de: portugues, dirigi- 
mos ao Ex.”"º Grupo de Revolucio- 
narios e Defensores da Republica, 
de que aquele sr. faz parte, e que 
junto dos poderes constituídos se 
empenhou quanto poude pela nos- A vicio do jantar, uma marcha ss petição. 

cadenciada da banda regimental, Diz-nos o nosso grande amigo 
acompanhando os soldados quels grande patrivta José Marques partiam para os campos de bata-| de Oliveira: 
lha, em França, foz com que os). 
convivas desviassem as suas aten- 
ções para a Patria que os humil- 
des filhos do povo vão honrar lá 
fóra, junto dos aliados, e por isso 
lhes foi prestado tambem o preito 
de homenagem a que os julgâmos 
com direito. 

Humberto Bega lê a produção 
poetica,'da sua lavra, que vai nou- 
tro logar e por volta da 1 hora da 
manhã do dia imediato fazem-se 
as despedidas, recebendo o nosso 
director as mais captivantes pro- 
vas de solidariedade dos seus ve- 
lhos amigos s dedicados coopera- 
dores. 

«Emquanto é questão da Ria 
tem-se feito o que se tem podido. 
Não temos descangado um momen- 
to, Todavia, se senão fez tudo quan- 
to seria necessario fazer-se, algu- 
ma coisa, porêm, se ganhou! 

«Saiba o meu querido amigo, 
que para se alcançar a vitoria, 
que já se obteve na questão da Ria 
teve que pôr todo o meu modesto e 
diminuto valimento, e tomar res- 
ponsabilidades perante a comissão 
politica e o nosso Directorio! 

O ilustre Grupo de que faz 
parte José Marques de Oliveira, 
não deixará de se interessar por 
outras questões que se prendem 
com a legislação da ria e que nes- 
te momento se debatem, porque 
isso lhe pedimos tambem, 

E só: terão a lucrar aqueles 
que a similhantes causas derem o 
seu prestigio em favor do Povo. 

* * 
* 

A carta anvel Dias Fer- 
reira : 

Meu earo Árnaldo 

Muito obrigado pela gentileza 
do teu convite. Infelizmente não pos- 
so, neste momento, aaér de Lisboa. 
Mas no dia 22 do corrente, o no- 
no aniversário do nosso Democra- 
ta, pelo qual efusivamente o felicito, 
estarei comtigo, e com os teus com- 
panheiros, em espirito. 

rear « inolvidavel acção pro- 
pagandistica do Democrata nos 
tempos heroicos do combate á mo- 
narquia, na época em que não ha- 
via republicanos béras, mas tão só- 
mente iluminados da Ideia, que tu- 
do sacrificavam desde o seu socego 
e bem estar até aos ultimos vintens, 
arrostando com todas as persegui- 
ções, com todos os odios num meio 
essencialmento desmoralisado pelo 
caciquismo, como esse em que o teu 
jornal surgiu, é viver horas inefa- 
veis de aaudade, é ertar alento pa- 
ra reagir contra a obscena coorte 
de arrivistes que envameiam os bas- 
tidores da Republica e a conspur- 
cam, afeiçoando-a ao seu modo de 
ser e ás suas pouco legitimas am- 
bições, é, emjim, fazer acto de con- 
tricção pela cegueira em que todos 
nós—os que tudo deram, os que tu- 
do arriscaram — caímos, supondo 
definitivamente extintas, após o 5 
de Outubro de 1910, todas as s0- 
brevivencias vergonhosas do pas- 
sado. 

Por tudo isto e por tudo o mais 
que ainda havemos de vêr, tu; meu 
caro Arnaldo, não tens o direito 
de fraquejar na tua já longa com- 
batividade jornalistica de nove anos. 
Não te faço a injuria de to aupôr 
desalentado, não. Mas reconheço 
que todos 08 combatentes carecem 
de vozes amigas que lhes incutam 
no espirito « conviegão de que o sem 
esforço não é perdido, mórmento 
quando norteado pelos principios 
que para muitos são apenas meios, 

E ponto na divagação. 
Recebe um apertado shake-hand 

do teu velho e dedicado amigo 
Lisboa, 

21 de Fevereiro de 1917. 

Que existiam por Lisboa 
individuos que sobre si teem 
chamado as atenções dos in- 
teressados, inculcando-se co- 
mo os unicos que, verdadeira- 
mente amigos dos pescadores, 
põem o seu valimento ao ser- 
viço dos mesmos, sabiamos 
nós. O que porêm ignora- 
vamos é que a d; açatez des- 
sa gente, sem c jo e sem 

vergonha, a levas: ao ponto 
de publicar na impensa, coi- 
sas a seu respeito, do quilate 
das aproveitadas pelo Povo da 
Murto-7, visto que a mentira 
nó pre-alece enquanto a ver- 
dade não chega, 

E a verdade é que o patrio- 
ta José Marques de Oliveira 
MENTE aos pescadores 

quando atribue á sua inter- 
venção as modificações no 
Regulamento da Ria de Avei- 
ro: > 

Mente, mas mente com 
quantos dentes tem na bôca. 
Dizemo-lo nós. Afirmâmo-lo 
nós. Afiançâmo-lo nós. O di- 
gno funcionario no gabinete do 
EiaMo Ministro das Finanças e 
quefaz parte ao mesmo tempo 
do Ex." Grupo de Revolucio- 
mario: e Defensores da Repu- 
blica, como esreve o jornal 
muriuense, não passa de um 
autentico intrujão. 

Temos provas disso. Como 
temos provas de que no ani- 
mo do Ministro nenhuma in-     Manuel Dias Ferro ira/fluencia tiveram Quaisquer 

Com o titulo—As ultimas | pedidos extranhos á Capita- 
nfa, tal a certêésa que possui- 
mos de ter sido esta reparti- 
ção, por intermedio dos seus 
ilustres dirigentes, à unica & 
quem se deve-—saibam-no os 
pescadores—o beneficio que 
ifomos dos primeiros a anun- 
ciar. lhes. 

Tudo o mais são historias 
Politiqueiras que só compro- 
metem o regimen e desorien- 
tam o operariado da ria. 

Pois não vê o pescador que 
é o proprio funcionario no ga- 
binete do Ea.mº Ministro das 
Ninanças — naturalmente en- 
graxador—quem confessa que 
na questão da Ria teve que pôr 
todo o seu modesto e diminuto 
valimento, e tomar responsabi- 
lidades perante a comissão po- 
litica e o Directorio? Que quer 
isto dizer ? Não será uma ma- 
neira indirecta de conquistar 
simpatias que não merece, de 
adquirir influencia, á custa de 
pretensos serviços, que não 
prestou, que não podia pres- 
tar, por todos os trabalhos re- 
lativos 4 modificação do Re- 
gulamento serem da exclusiva 
determinação da Capitania, 
que, fundamentada nos seus 
constantes estudos e experien- 
cias praticas, foi a unica enti- 
dade que propoz e instou jun- 
to do ministro—e instou, no- 
tem bem—pela conversão em 
lei do que se lhe afigurava 
ser de inteira justiça ? 

Pescadores da ria de Avei- 
ro, operarios, almas puras que 
viveis do trabalho, mourejan- 
do de sol a sol o pão de cada 
dia—despresai os intrujões ! 

Nesta questão com a Capi- 
tanfa o vosso peor inimigo é 
o politico. O politico que vos 
quer explorar, o político que á 
vossa custa quer arranjar in- 
fiuencia eleitoral, o politico 
que vos não conhece, que não 
sabe . que existis senão nos 
dias do sufragio. 

Olhai, atentai, no vosso 
grande amigo e grande paírio- 
ta José Marques de Oliveira. 
E” um simbolo. Ou não fizes- 
se parte do Er." Grupo de 
Bevolucionarios e Defensores 
da Republica, que, como ele 
diz, não descançou um momen- 
to para alcançar a vitorin que 

|já se obteve na questão da Ria! 
O descaramento com que 

isto se escreve ! À petulancia, 
o descoco com que se atira á 
publicidade tão refalsada men- 
tira! 

Pescadores da ria de Avei- 
ro, operários, almas puras que 
viveis do trabalho, mourejan- 
do de sol a sol o pão de cada 
dia-—despresai os intrujões! 

O politico é o vosso peor 
inimigo. Quer ele pretença ao 
Ea Grupo de Revolucionarios 
e Defensores da Republica, 
quer saia do numero dos pa- 
triotas que enxameiam o país, 
impingindo-se aos papalvos 
por meio do celebre conto do 
vigaro. 

Custa-hos ter de escrever 
assim em plena vigencia da 
Republica, mas entendemos 
que a obrigação do jornalista 
é moralisar e nunca preverter, 
concorrendo para o descredi- 
to da sociedade. 

Thermos 
Souto Ratola--AVEIBO     

MENTIRA! MENTIRA! Nesralog 
= (4 Jo 

Com 79 anos de idade finou-se 
e foi sepultada na terça feira, a sr. 
D. Maria da Assunpção Cunha dv 
Azevedo, viuva do antigo nego- 
ciante, sr. José Marques de Aze- 
vedo e mãe dos nossos presados 
amigos srs. dr. Armando da Cu. 
nha, considerado clinico aveirense 
é Alberto Azevedo. 

Senhora dotada ds acrisola( 
virtudes, bondosa, com o coraçao 
sempre aberto 4 prática do bem, 
que a sua natural modestia contu 
do sabia ocultar, não fôssem des- 
virtuar-lhe a intenção dos seus sen- 
timentos, crêmos que o melhor elo- 
gio da veneranda extinta está em 
reconhecer nela o modêlo das es- 
posas e das mães, muito embara 
completem essas duas grandes 
qualidades os de meis atributos 
que fazem da mulher um ser res- 
peitavel e por todos os motivos di- 
gno de consideração. ! 

Ao enterro da sr.* D, Maria da 
Assunpção Cunha de Azevedo as- 
sistiram bastantes pessoas de re- 
presentação na cidade e alguns 
membros das duas corporagões de 
bombeiros, sendo a chave do fere- 
tro entregue ao sr. dr. Luiz Pe- 
reira do Vale, integerrimo magis- 
trado, presidente do tribunal de 
Estarreja, e amigo intimo da fa- 
milia enlutada. À esta, mas com 
especialidade aos dois estremosos 
filhos da santa velhinha, que atraz 
mencionâmos, a sentida expressão 
do nosso pezar pelo duro golpe que 
os acaba de ferir e para o qual 
não é facil encontrar palavras de 
resignação que os possa aliviar de 
tamanha dôr. 

”» 
* “ 

Por falecimento de seu genro, 
9 industrial portuense, sr. Manuel 
Soares de Almeida, acha-se tam- 
bem dê luto o sr. Angelo da Rosa 
Lima, a quem de igual sorte acom- 
panhâmos no seu desgosto. 
O et amem 

Interesse público 
Foi superiormente manda- 

do organisar o projecto e or- 
çamento de construção duma 
fonte, canalisação é captação 
de agua no logar da Quintã 
do Loureiro, freguezia de Ca- 
cia, neste concelho. 

Anuncios 
Bla Esomúnia 
AVEIRO 

Nos termos 'do art.º 67.º e 
para os fins do art.” 69.º dos 
Estatutos desta Caixa Econó- 
mica, convido os Snrs. Só- 
cios e Delegados dos Snrs. 
Depositantes a reunirem em 
sessão ordinaria de Assem- 
bleia Geral, no edifício social, 
no domingo, 11 de março 
próximo futuro, pelas 11 ho- 
ras e 30 minutos da manha. 

Aveiro, 27 de Fevereiro de 
1917. 

O presidente da Assembleia Ger 

António Emilio do Almei- 
da Azevedo. 

Buarda-livros 
Pessôa habilitada com o cur- 

so de guarda-livros encarre- 
ga-se da escrituração de qual- 
quer casa comercial. 

Nesta redacção se diz. 

Conklin's 
Canéta tinteiro de enchi- 

mento automatico. Não go-   teja-— Souto Ratola-—Aveiro 
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